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Câmara Municipal de
PRIMAVERA DO LESTE

Cidadania sempre a frente

PORTARIA N°

fEmilirRpl de Comissão Especial para Analisar
1-7 ̂  f dispõe a Lei Municipal 498 de17 de junho de 1998.

Primavera do Leste, Estado de d® Vereadores deResolução „» 03, de 16 de juniro de 2009 - "Regimento Int^rnrdVctmÍLl^ctaVÍ;"''"" "

Municipal, enc?„:'i:tnTte:o"ro''mero tra
"Jardrm Luciana II" pertencente a DF Incor-poradora e ImobiliárL LX^ara aXo1a"âo"'°

RESOLVE;

Artigo r - Designar os vereadores abaixo
narn r^ fírrt Wra i" i . ~ ' compor ã Comissão Especial,
fogo analisar loteamentos nos termos e forma da Lei Municipal 498 de 17 de junho de
1998:

I - ANDERSON L UIZ PASINA TO;
II - WALMIR ZELIZ DOS SANTOS;
III - WELLINGTON ROSA CAMPOS.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no mural da
Lamara Municipal.

Primavera do Leste, 1 1 de julho de 2012.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
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